
Marilândia, 25 de novembro de 2025.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 719/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 88/2025 
 
Autoria: DAVI LOREDO FELIPE
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE UTILIZAÇÃO DO SÍMBOLO
MUNDIAL DO AUTISMO PARA IDENTIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA-ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE e
REGULAR TRAMITAÇÃO do Pro jeto de Lei  em que:  DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE UTILIZAÇÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO PARA
IDENTIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA-ES.
 
A matéria respeita a competência legislativa municipal, observa o interesse público e
suplementa normas federais de proteção às pessoas com TEA.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 
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